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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17/2026 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 29/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 07/07/2026 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: às 09:00 horas  

LOCAL: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS  

www.bll.org.br “Acesso identificado”  

 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Município de Santa Inês, Estado do Paraná, através de seu PREGOEIRO e de sua 

equipe de apoio, nomeados pela Portaria de nº 02/2024, com a devida autorização 

expedida pela Sr. Prefeito Adenilson Pacheco, e de conformidade com a Lei nº 14.133 

de 1° de abril de 2021 torna público a  realização de licitação, na modalidade de PREGÃO na 

forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR  PREÇO POR ITEM objetivando a Registro de 

preços objetivando a compra de combustível para veículos pertencentes à frota da 

Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. De acordo com as especificações previstas no 

Termo de  Referência.   

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

DATA: 07/07/2026 - HORÁRIO: 09h00min  

Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR  

Local da Sessão Pública: www.bll.org.br  

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus  
Anexos, Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decretos Municipais  
de nº 25/2024.  

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
DA SESSÃO PÚBLICA:  

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de  
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.  

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia  07 de Julho de 2.026 ÀS  

09HRS00MIN, no site www.bll.org.br, nos termos e condições descritas neste Edital.  

2. DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO objetivando a compra de combustível para veículos 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 

2.2. O edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet, pelos endereços eletrônicos:  

www.bll.org.br e www.santaines.pr.gov.br.    

http://www.santaines.pr.gov.br/
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2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor  de 
Licitações sendo  solicitadas através do e-mail  licitacoes@santaines.pr.gov.br ou 

comprasstaines@gmail.com 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:  

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PRECO POR ITEM, observadas às  
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.  

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances  
públicos e sucessivos, com prorrogações.  

3.3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas. 

 

3.3..1 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,de 2006, 

agosto de 2014. 
 

3.3.2-Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando

 em campo próprio     do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 

sistema. 
 

3.3..3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de 

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos 

pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.4. - Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9°,§1° da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 
 

 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

mailto:licitacoes@santaines.pr.gov.br


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na  
aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências  sobre 
os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da  data de 
abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br pelo qual  serão 
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao  último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.  

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

5.1. Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o  
objeto desta licitação.  

5.2. Aos interessados que se encontrem em recuperação judicial e extrajudicial, será aceita a  
participação desde que amparada em certidão emitida pela instancia judicial competente que,  
certifique que, a interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de  
procedimentos licitatórios.  

5.3. Será vedada a participação de empresas:  

5.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e  
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;  

5.3.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item anterior, enquanto  
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a  
constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  

5.3.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item anterior; 5.3.4. Não 

funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as  pessoas 

físicas sob insolvência;  

5.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou  civil 
com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe  função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

5.3.6. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual  
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera  
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,  
financeira ou trabalhista.  

5.3.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

5.3.8. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,  

e a empresa, isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,  

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito  

a voto, responsável técnico ou subcontratado, em ambos os casos quando a licitação versar sobre  

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  
5.3.9. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na  
legislação aplicável.  

5.3.10. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da  
legislação vigente;   

5.3.11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para  
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   
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5.3.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação.  

5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;   

5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta  apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;   

5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade  
de declarar ocorrências posteriores;   

5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos  do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

5.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou  
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da  
Constituição Federal;   

5.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de  
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que  
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº  
8.213, de 24 de julho de 1991.  

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às  
sanções previstas em lei e neste Edital.  

5.11. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à  
Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o  
recebimento das propostas.  

5.12. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do  
certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente  
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela  
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento  
operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões.  

5.13. Na ausência da Declaração Unificada considera-se válida as Declarações devidamente  
preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração Unificada  
será solicitada como documento complementar.  

6. .DO CREDENCIAMENTO:  

6.1. Credenciamento será no Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou  de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações  
inerentes a este Pregão.   

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu  
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do  órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das  credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

6.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do  instrumento 
de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer  empresa 
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associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de  preços e 
praticar os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

6.5. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou  
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar,  
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação  
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

6.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e  lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de  senha 
privativa.  

6.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer  pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da  BLL - 
Bolsa De Licitações e Leilões.  

6.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em  qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de  Licitações 
e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,  ainda que 
por terceiros.  

6.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico  
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para  
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

6.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o  andamento 
do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da  
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.11. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e  
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou licitante  
direto) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de  
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite  
estabelecidos.  

6.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou  
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654,  
ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

6.13. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no  
momento da habilitação.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO:  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente  com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto  ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
7.2. Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas por  
quaisquer outros meios.  

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos deste Edital,  
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os  
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de  
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

7.6. Os preços e os serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo  
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer  
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente  a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo  

detalhadamente as características do objeto cotado em campo próprio do sistema, preço  
TOTAL DOS ITENS, com até duas casas decimais após a vírgula.  

7.8. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão  pública 
do Pregão.  

7.9. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante sob pena de  
desclassificação, apresentar proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para  
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,  nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  

7.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos  
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, ou quaisquer outros  
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais ou da prestação de serviços,  de 
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santa Inês-PR.  

7.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão  
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da  
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

7.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas  
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e  
julgamento da proposta.  

7.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o  
encerramento do envio de lances.  

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  
FORMULAÇÃO DE LANCES:  

8.1. No dia 07 de Julho de 2.026 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na  
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas  
recebidas e início da etapa de lances. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que  não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios  
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.3. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.  

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com  
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido  
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas  
participarão da fase de lances.  
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8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os  
licitantes.  

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por  meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado 
no registro.  

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura  
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e  
registrado pelo sistema.  

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação  aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será informado  na 
plataforma da BLL.  

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,  
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos  
do período de duração da sessão pública.  

8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois  
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de  
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública  
encerrar-se-á automaticamente.  

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá  o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão  pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão  ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à  Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia.  

8.19. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do  
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o  
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior  a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro  
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para  
divulgação.  

8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele  
previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

8.25. Para fins do inciso III do mencionado artigo, será aferido o desenvolvimento pelo licitante  
de ações de equidade entre homens e mulheres pelos seguintes critérios:  

8.25.1. Comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por  
meio de documentos;  

8.25.2. Comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens  
com base na apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, dos três  
meses anteriores à data de realização do certame;  

8.25.3. Comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de  
tratamento entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que provem a  
realização de tais programas no âmbito da empresa;  

8.25.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico  dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

8.26. Após a identificação das licitantes, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,  
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor  
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais  
licitantes.  

8.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,  envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se  for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos  neste 
Edital e já apresentados.  

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da  
proposta.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em  primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo  estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,  os 
percentuais das contribuições previstas no art. 154 da Instrução Normativa RFB n. 2110, de  2022, 
sob pena de desclassificação. 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao  
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço  
manifestamente inexequível.  

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.5. A equipe  poderá requerer que se realizem diligências para aferir a  exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que  fundamentam a suspeita.  

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante  
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será  
registrada em ata.  
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9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não  
aceitação da proposta.  

9.8. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do Regulamento.   

9.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que  
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e  
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou  
propostas, encaminhados por meio eletrônico.  

9.10. Quando for o caso, por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de  
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os  
interessados, incluindo os demais licitantes. Os resultados das avaliações serão divulgados por  
meio de mensagem no sistema.  

9.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa  aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste  Edital, 
a proposta será recusada.  

9.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)  
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma  
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,  
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando  
direito a ressarcimento.  

9.14. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser  
recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 dias, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas  
pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

9.15. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições  
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem qualquer ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a  
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.17. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat do  
sistema a nova data e horário para a sua continuidade.  

9.18. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao  
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,  
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.19. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à  
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais  
licitantes.  

9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a  
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO:  
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da  
proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das  
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação  
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /).  

10.2. Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de  
condição de participação.  

10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do  
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a  
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

10.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato  
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial  
da respectiva sede de documento comprobatório de seus administradores;  

10.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde  

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  

10.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do  

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

10.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato  
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,  no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
10.4.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o  
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas  
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de  
dezembro 1971;   

10.4.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,  
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do  
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de  
2021;   

10.4.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a  
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,  de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);   

10.5. Certidão Simplificada da Junta Comercial;   

10.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  
consolidação respectiva.  

10.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em:  

10.7.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,  
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,  
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública  
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deste pregão.   

10.7.2. Em caso de empresas em recuperação Judicial, a mesma deve apresentar certidão emitida  
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e  
financeiramente a participar do procedimento licitatório;   

10.7.3. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá ser apresentada 
certidão  negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial;   

10.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá  
em:  

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 10.8.2. Prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão  Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela  Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

10.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,  
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  

10.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados  
com o objeto licitado;  

10.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de  

Serviço (FGTS);  

10.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a  
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº  
12.440, de 07 de julho de 2011;  

10.8.7. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na  
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do  
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de  
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a  
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da  
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões  
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.8.8. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará na decadência do  
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

10.10. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

10.10.1. Declaração Unificada, conforme modelo. (ANEXO III).  

10.10.2. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a  fim 
de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:  

10.10.2.1. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de  
dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar  
juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa  
de Pequeno Porte (ANEXO IV).  

10.11. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua  
Equipe de Apoio quanto à sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

10.12. No julgamento da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a  
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho  
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins  
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de habilitação e classificação.  

10.13. O não atendimento das exigências constantes neste Edital implicará a inabilitação do  
licitante.  

10.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação  recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a  habilitação 
do licitante nos remanescentes.  

10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será  
declarado vencedor.  

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS  
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO:  

11.1. Encerrada a etapa de lances, O Pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,  
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema www.bll.org.br, a  
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para  
tanto, O Pregoeiro fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o  
documento utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o licitante/vencedor.  

11.2. O licitante deverá anexar a documentação convocada em arquivo único (Compactado ex.:  
zip ou pdf), no sistema www.bll.org.br.  

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,  
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será  
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob  
pena de inabilitação.  

11.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio  
do e-mail: licitacoes@santines.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio  
deverá entrar em contato com O Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu  
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem  
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Santa Inês  

PR quanto do emissor.  

11.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de  02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da  
Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.  

11.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro  
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

11.7. É facultado O Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a  
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada  

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública.  

11.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços  
atualizada ou não atender às exigências de habilitação, O Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e  
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a  
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

11.9. A proposta deverá conter:  

11.9.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o  

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 11.9.2. 
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Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem  

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

11.9.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste  edital e seus anexos.  

11.9.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data  
estipulada para a abertura do presente certame.  

11.9.5. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas  
casas decimais (0,00).  

11.9.6. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas  

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos, sob pena de desclassificação. 

 11.9.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre  

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que  

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.  

11.9.8. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no  dia de sua apresentação.  

11.9.9. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da  
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão  
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  
11.10. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar,  
sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis  
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de  
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL:  

12.1. A documentação constante neste edital, caso solicitada, deverá ser encaminhada em  original 
ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também em original, no prazo  máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, no  seguinte 
endereço: Rua Governador Munhoz da Rocha, centro n° 215 - PR, CEP 86660-000.  Aos 
cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável. O  
envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário  
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.  

12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da  
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, O  
Pregoeiro o declarará vencedor.  

12.3. Ocorrendo a inabilitação, O Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para  
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de  
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido  
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  

13. DOS RECURSOS:  

13.1. Declarado o vencedor, O Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá,  
de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência  
desse direito.  
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13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a  
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,  
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do  
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa  
dos seus interesses.  

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico  
via internet, no site: www.bll.org.br.  

13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, O Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para:  

13.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo  
estabelecido;  

13.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

13.6.3. A decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  

13.6.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.6.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade  

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação.  

13.6.6. Não havendo recurso, O Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e  

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.  

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização  
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que  
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante  

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar  a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  

14.1.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao  

encerramento da etapa de lances.  

14.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão  
reaberta.  

14.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a  
fase do procedimento licitatório.  

14.1.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
www.bll.org.br sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em  
primeiro lugar será declarado vencedor.  

15.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e  
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assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital,  
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  

15.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente  e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira,  
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

15.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração Municipal à 
aquisição do objeto licitado.  

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação  
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei  
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato  
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar  
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio  
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios  
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,  
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja  
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus  
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

17. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO:  

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

18.1. Conforme consta na minuta do contrato anexo ao Edital.  

19. DAS PENALIDADES:  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado;   
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;   

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes  
sanções:   

19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que  
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);   
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19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,  
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de  
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);   

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas  
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).   

19.2.4. Multa:   

19.2.4.1. A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à  
CONTRATADA, que poderá se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10  
(dez) dias úteis.   

19.2.4.2. Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do  
contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:  
a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem  

prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora  
em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das  
obrigações acordadas.;   

b) 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do  
contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA.  c) 1 % (um por 

cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega.   

19.2.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).   

19.2.4.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  com 
a multa (art. 156, §7º).  

19.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).   

19.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida  
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)) dias, a contar da data do recebimento da  
comunicação enviada pela autoridade competente.   

19.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e  
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e  
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   

19.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º).   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações  dos órgãos de controle.   

19.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras  
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos  
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,  
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

19.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  com 
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste  
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções  
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação  
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).   

19.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação  
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins  
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro  
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.  
161).  
19.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

19.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa  
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou  
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou  de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  

20.1. Fica assegurado ao Município de Santa Inês o direito de revogar a licitação por razões de  
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em  
virtude de vício insanável.  

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos  
atos que diretamente dele dependam.  

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente  
indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela  
Administração.  

20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos  que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou  
aos demaisinteressados.  

20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o  
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  

20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeita Municipal de  Santa 
Inês-PR.  

21. DOS CASOS OMISSOS:  

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei  
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as  
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e  
princípios gerais dos contratos.  

22. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS:  
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22.1. O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado.  

22.2. O Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos  pagos 
a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº.  1234/2012 
da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do  inciso I do 
artigo 58 da Constituição Federal de 1988.  

22.3. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012,  e 
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado  por 
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.   

22.4. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser  
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as  
hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.   

22.5. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da  
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e  
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da  
Constituição Federal de 1988.  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

23.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no no Portal de Transparência 
do  Município através do endereço eletrônico http://177.185.208.134:8082/portaltransparencia/1/.  

23.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da  ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a Lei e não  comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os  
licitantes.  

23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê 
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro.  

23.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,  
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive  
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos itens cotados, bem como  
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.  

23.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer  
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes,  
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da  
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.  

23.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações  no 
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da  perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema  ou 
de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados  nos 
prazos previstos.  

23.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de  
documentação referente ao presente Edital.  

23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o  
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na  
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Prefeitura Municipal de Santa Inês, exceto quando explicitamente disposto em contrário.  

23.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse  público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para  justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,  mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à  indenização. 
23.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal www.bll.org.br e estará disponível 
junto  ao Departamento de Licitações do Município de Santa Inês-PR.  

23.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do  
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a  
formulação das propostas.  

23.14. É obrigação de a proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as  fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o  conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou  inobservâncias.  

23.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço  
eletrônico (e-mail) para comunicação e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados  
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos  
os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação  
de não recebimentos dos documentos.  

23.16. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem  
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Santa Inês 
PR, quanto do emissor.  

23.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável  
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada  
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

23.18. Caso o sistema eletrônico venha a desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de  
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo  
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

23.19. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a sessão  
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido o prazo mínimo de 24h (vinte e  
quatro horas) a contar da comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema  
eletrônico.  

23.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O  
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO  
PREGOEIRO VIA CHAT.  

23.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo  
indisponibilidade no Sistema www.bll.org.br que impeça a realização do certame na data e horário  
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  
no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

23.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante  
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será  
registrada em ata.  

23.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o  
Foro da Comarca de Colorado PR.  

23.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
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23.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de 

Fornecimento; 

ANEXO II  Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III  Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Me/EPP 

ANEXO V  Modelo de contrato; 

 

 

Santa Inês, 17 de Junho de 2.026 

 

 

 

 

ADENILSON PACHECO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Objeto: Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

1 

 

ETANOL LITROS 55.000 R$ 4,19 R$ 

230.450,00 

2 

 

GASOLINA COMUM LITROS 55.000 R$ 6,61 R$ 

363.550,00 

3 

 

DIESEL S 500 LITROS  60.000 R$ 6,60 R$ 

396.000,00 

4 

 

ARLA 32 LITROS 1500 R$ 5,31 R$ 7.965,00 

 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra como sendo de Bem comum. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a Aquisição de Combustíveis  para 

veículos pertencentes a frota da prefeitura municipal de Santa Inês Pr, utilizados no 

desempenho de suas atividades e cumprimento de sua missão institucional.  

A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos deste município, 
de modo a atender todas as secretarias.  
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A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores, 
considerando a frota. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o 
andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da Unidade, 
tornando-se, assim, imprescindível. 

O município de Santa Inês dispõe de transporte sanitário, porém não em condições 

suficientes para atender a demanda de locomoção dos usuários que necessitam de 

atendimento no próprio município e nos municípios de referência, o que justifica o 

presente pedido. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III, do § 1°, do art. 18, da Lei Federal nº 
14.133/2021).  

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas será para 
entrega em forma parcelada, possui natureza continuada. 

A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

4.1 REQUISITOS INTERNOS 

Para que a presente aquisição seja realizada de forma eficiente, existem requisitos mínimos 
para sua satisfação, tais como:  

4.1.1. Da entrega e local dos produtos  

O abastecimento dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Santa Inês, 
deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de 
abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do 
Petróleo;  

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 
combustíveis da Contratada; 

 - A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 

seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de 

Petróleo – ANP. 

Os combustíveis deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Inês e terão que ser executados com prazo imediato após a solicitação 

sem custas adicionais de transporte ou qualquer natureza; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Os veículos oficiais da prefeitura municipal farão o abastecimento diretamente na bomba 

dos postos das empresas vencedoras do certame, por meio de talão de controle de 

abastecimento ou por meio de requisição emitida em favor da empresa vencedora.  

 

4.1.2.  Especificações para Entregas 

A entrega deverá ser realizada de acordo com as quantidades e especificações contidas 

na Nota de Autorização de Despesa. 

Caso a substituição dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a 

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 

previstas neste termo. 

 

4.1.3. Encargos 

As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

4.1.4. Da Fiscalização 

A fiscalização do fornecimento dos combustíveis, será realizada por servidor designado 

pela Administração, que será responsável pela verificação dos produtos e registrará todas 

as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cujas cópias serão encaminhadas 

a licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

4.1.5. Vigência do Contrato  

a) O contrato será substituído, por nota de empenho conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
4.1.6. Do pagamento 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos 
materiais/produtos, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

b) No valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

c) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

e) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
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4.1.7. Especificação (detalhamento) 

 

As especificações dos itens encontram-se tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

Os combustíveis deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial; 

 

4.1.8. Descrição dos Requisitos para Contratação 

O fornecimento de combustível se torna mais vantajoso com a aquisição dos itens 
diretamente de fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla 
concorrência e menor preço. 

 A prestação dos serviços deverá atender toda a frota da Prefeitura Municipal de Santa 
Inês  , visando o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos. Os serviços 
serão executados conforme discriminado abaixo:  

- O abastecimento dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Santa Inês, 
deverá ser efetuado nos postos de combustíveis do fornecedor (bombas de 
abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do 
Petróleo;  

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, no posto de combustíveis da 
Contratada; 

 - A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 
seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de 
Petróleo – ANP.  

- Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 

 a) possuírem densidade fora do padrão;  

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

 c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

 d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos 
em sua composição;  

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.  

- O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.  
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- A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de 
assegurar que:  

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo 
indicado; b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da 
Instituição;  

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está 
autorizado. - A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação 
de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a 
respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas 
expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 
combustíveis.  

- A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mesalmente, nota fiscal dos 
produtos fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por 
tipo de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, 
expressos em reais.  

- Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  

a) os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

 b) os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante 
prévia autorização.  

c) os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a domingo, 
conforme necessidade do município.  

 - Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com 

a previsão anual da contratante.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Constatadas irregularidades no objeto, a contratante poderá: 

a) no que diz respeito à especificação, defeitos ou baixa qualidade, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado; 

c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual, se achar necessário. 

6.4.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

6.4.2. Responsáveis pela gestão e fiscalização: 

JOSÉ DE SOUZA CARVALHO – Fiscal do contrato; 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

a) O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal,por 
meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.c.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

d) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

b) Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da 
licitação, comprovando experiência e qualidade dos produtos. 

c) As licitantes deverão cumprir as exigências habilitatórias contidas nos arts. 62 a 70 

da Lei 14.133/2021.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

a) O custo estimado total da contratação é de R$ 997.965,00 (novecentos e noventa e 

sete mil novecentos e sessenta e cinco  reais), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

b) Os valores foram estimados conforme pesquisa de preços contidas de forma 
pormenorizada nos estudos preliminares. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos apresentados mediante parecer contábil/financeiro. 

02.001.04.122.0005.2.003.3.3.90.30.00.00.  1000  MATERIAL DE CONSUMO 

02.002.04.131.0005.2.004.3.3.90.30.00.00.  1000  MATERIAL DE CONSUMO 

02.003.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00  1000 MATERIAL DE CONSUMO 

02.007.02.061.0005.2.005.3.3.90.30.00.00.  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0007.6.022.3.3.90.30.00.00.  1000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.15.452.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.007.26.782.0019.2.037.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.08.244.0026.2.050.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.08.244.0026.2.051.3.3.90.30.00.0 1021 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.08.244.0026.2.051.3.3.90.30.00.0 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

10.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Santa Inês, 11 de Junho de 2.026 
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ADENILSON PACHECO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL - MODELO 

(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante)  

EDITAL DE PREGÃO Nº _____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM.  

OBJETO: Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos pertencentes à 

frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta  
licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do  
Pregão Eletrônico em epígrafe.   

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:  

a) Razão Social:   

b) CNPJ n.º:   

c) Inscrição Estadual:   

d) Endereço completo:  

e) Telefone, (................), e-mail: (.............)   

f) Banco, Agência e n.º da conta corrente.  

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:  

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;   

a) O valor do total do ITEM que está detalhado nesta proposta de preço, nos quais  estão 
incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, inclusive  impostos, 
taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários,  encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas, fretes e carretos, seguros, e quaisquer outras  despesas 
necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o  
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.  
b) Examinamos cuidadosamente todo o edital e seus anexos e aceitamos todas as condições  

nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar  
discrepância de entendimento com relação ao Edital;  

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

Condições de pagamento: de acordo com o disposto no Termo de Referência do edital em 

tela.  

4. PROPOSTA DE PREÇOS:  

Item  

M  

Qtde  Und  Descrição/Complemento  Valor unit.  Valor Total 
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01      

 

 

 
OBS: O licitante deverá reproduzir na integra o ITEM OU LOTE, a  

quant./unidade/descritivo/ marca/fabricação (quando for o caso) e descrição na  
proposta de preços dos quais irá participar conforme dispõe no TERMO DE  
REFERÊNCIA. 

Valor global da proposta R$ _________ (valor por extenso)   

LOCAL E DATA  

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE  

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA -MODELO  

(Papel timbrado da licitante)  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº _____/202X  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/202X  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM.  

OBJETO: Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 

Ao Pregoeiro(a) e equipe de apoio:  

Prefeitura Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na  
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:   

1. Declara que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a  

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer  

trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de  

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição  

Federal.  

2. Declara, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos  
para habilitação no presente processo licitatório estando ciente da obrigatoriedade de declarar  
ocorrências posteriores.  

3. Declara, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão  
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

4. Declara que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em  

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e  

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a  

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

5. Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as  
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

Declara, para os devidos fins, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,  
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Endereço, Bairro, Cidade, Estado, Portador(a) do  
RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja  
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc),  
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
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Declara, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este  
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que a ata/contrato 
seja encaminhada para o seguinte endereço:  

E-mail:   

Telefone:   

Caso seja altera o citado e-mail ou telefone a empresa licitante compromete-se em protocolizar  
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado  
como intimado dos dados anteriormente fornecidos.  

Nomeia e constituí o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser responsável para acompanhar a execução da Ata de Contrato  
referente ao Pregão Eletrônico n.º _____/202X e todos os atos necessários ao cumprimento das   

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.  

10) Declara que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021,  

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da  

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

Declara que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º  

14.133/2021, em especial:  

- Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  

com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função  

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 - Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com  

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a  

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela  

legislação trabalhista.  

 - Declara que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021,  cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da  Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

.............................................................................., ........, ................................... de 
202X. Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP - MODELO  

(Papel timbrado da licitante)  

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº _____/202X  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/202X  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede  na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as  
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de  
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei  
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu  
desenquadramento desta situação.  

............................, ........, ................................... de 202X.  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº XX/XXXX  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX  

PROCESSO Nº XX/XXXX  

CONTRATO XX/XXXXQUE ENTRE SI CELEBRAM, DE   

UM LADO O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS , E DE   

OUTRO LADO, A EMPRESA NOME DA EMPRESA   

CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO:   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Estado do Paraná,  pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Governador Munhoz da Rocha n°215, inscrito 
no CNPJ  sob nº 78.092.293/0001-71, neste ato devidamente representado pela Excelentíssima 
Prefeito  Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Adenilson Pacheco,  brasileiro, 
portadora da RG nºxxxxxx SESP/PR, inscrito no CPF nº xxxxxx , residente e domiciliado na 

Joaquim Campos, nº 105, Centro, CEP 86.660-000 nesta cidade de Santa Inês, Estado do Paraná.  

CONTRATADA: NOME DA EMPRESA CONTRTADA, pessoa jurídica de direito privado,  
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXX cidade  
xxxxxxxx/estadoxxxx, e-mail xxxxxxxxxxxxxx e fone xxxxxx neste ato como representante legal  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, brasileiro (a), portador da cédula de identidade sob  
nº. xxxxxxxxxx SSP/PR e CPF sob nº. xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade  
xxxxxxxx/estadoxxxx.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1.1. O presente contrato tem por objetivo de Registro de preços objetivando a compra de 

combustível para veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 

PR. 

1.2. Conforme descritivo a ser contratado:  

lote  Item  Qtde  Und  Complemento  Valor un.  Valor Total 

 X  X  X  X  X  x 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: 
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2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços e ou aquisição  
de itens relacionadas na cláusula primeira a importância de R$ xxxxxxxxx  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS FONTES DE RECURSOS:  

 

 

3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato serão oriundas dos recursos  
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

4. CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL: 

 

 

4.1. A proponente contratada obriga-se a verificar junto ao seu endereço eletrônico  
xxxxxxxxxxxxxx e fone xxxxxx a(s) ordem(ns) de compra(s) e empenho(s) autorizado(s) e  
envidado(s) pelo Licitador, sendo que, a proponente contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte  
e quatro) horas, para visualizar e confirmar o recebimento do referido e-mail. Caso a proponente  
contratada não confirme o recebimento do e-mail, a contagem iniciará independentemente de sua  
confirmação, salvo se a contagem de prazo ocorrer em feriados civis ou religiosos, recessos, pontos  
facultativos, e/ou força maior. A contagem será iniciada no primeiro dia útil subsequente na sede  
da proponente contratada.  

4.2. O abastecimento dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Santa Inês, deverá 

ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de 

combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo;  

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da 

Contratada; 

  - A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais 

e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

4.3. A proponente contratada será única e exclusiva responsável pelo atendimento das  legislações: 
fiscais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho,  ambientais, 
equipamentos de proteção individual dos seus funcionários e seguros em geral;   

4.4. A proponente contratada responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais  ou 
pessoais ocasionados por seus empregados ou pessoas credenciadas ao Licitador e/ou terceiros,  no 
local de trabalho ou endereço diferente deste;   

4.5. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento  
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata  de 
Registro de preços.  

4.6. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo  com 
o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os  
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a  
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a  
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correção necessária.  

4.7. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos  
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela  
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e  
o período de cobertura da garantia.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

 

5.1. A fiscalização do CONTRATANTE não diminui ou substitui as responsabilidades do  
CONTRATADO, decorrente de obrigações aqui assumidas.  

5.2. Para atuar como gestor, fica designado a Secretaria xxxxxxxx Senhor(a) xxxxxxx ou quem  
estiver ocupando seu lugar, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das  
condições estipuladas no Contrato.  

5.3. A fiscalização do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) xxxxxxxxx o acompanhamento  da 
execução do objeto da presente contratação, informando o gestor do contrato as ocorrências que  
possam prejudicar o bom andamento do contrato.  

5.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do  
CONTRATADO pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação  ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposto.  

5.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem  
diminui a responsabilidade do CONTRATADO quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas  
entre as partes, responsabilizando-se está quanto a quaisquer irregularidades resultantes de  
imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do 
servidor designado para a fiscalização.  

5.6. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

 

 

6.1. Em  até 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 
fiscal para  pagamento,  

6.2. Para fins de faturamento a nota fiscal deverá ser encaminhada ao Departamento de  Empenho 
do Licitador, para sua conferência e procedimento dos trâmites legais no email 
pmstainescontabil@yahoo.com.br.  

6.3. No ato do pagamento a proponente contratada terá que apresentar os seguintes documentos,  
dentro do prazo de validade:  

• Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal  

(Certidão Negativa), do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da  
Lei; e, o certificado de regularidade do FGTS.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO: 
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7.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em contrato cuja minuta  
constitui o ANEXO V deste Edital.  

7.2. O contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail  
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado impressão e  
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no  
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu  
recebimento, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas  
na Lei nº. 14.133, de 2021.  

7.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será  
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço  
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais, conforme  
previsto no item anterior.  

7.5. Se o adjudicatário não assinar o contrato no prazo estabelecido ou justificar pedido de prazo  
maior ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública  
poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º  
14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem  de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

7.6. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração,  
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de  
sanções administrativas.  

7.7. MUNICÍPIO DE SANTA INÊS poderá, quando o adjudicatário não assinar o contrato  no 
prazo e condições estabelecidos neste Edital, ou não apresentar as comprovações do item  anterior, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, de conformidade 
com o presente ato convocatório, nos termos do art. 90 da Lei nº. 14.133, de 2021,  ou revogar a 
licitação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021.  

7.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação o Município poderá convocar  os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração de contrato nas condições  
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a  
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

 

8.1. O Prazo de execução do objeto será de até 12 meses da assinatura do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

 

9.1. O Prazo de vigência será de até 12 meses da assinatura do contrato.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTES:  

10.1. O prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência  
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços  
permanecem vantajosos para a Administração, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº. 14.133,  
de 2021.  

10.2. Nos casos previstos neste tópico, será permitida a negociação com o contratado ou a  
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extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  

10.3. Os contratos que que forem de serviços contínuos poderão ser aditivados e receber reajuste  
de correção do IPCA dos últimos 12 meses.  

10.4. Os demais contratos quando de aquisição de bens e serviços não contínuos até a vigência  
poderão ser prorrogados desde que cumprido o artigo 111 da Lei 14.133/2021.  

10.5. A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 anos (se for o caso) desde  
que atenda o artigo 108 da Lei 14.133/2021.   

 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  
nº 14.133, de 2021.  

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou  
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.  

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,  
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada  
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá  
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples  
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,  
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita  
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com  o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano  
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o  
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos  
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos  
sofridos;  

12.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as  
normas de segurança do Contratante;  

12.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e  
instrumento contratual, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e  
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perfeita execução do objeto;  

12.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a  data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida  
comprovação;  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o  
contrato e seus anexos;  

13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no  
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às  
suas expensas;  

13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo  
Contratado;  

13.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da  
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a  
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº  
14.133, de 2021;  

13.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no  
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

13.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES: 

 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  
justificado;   
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do  
contrato;   
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;   



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes  
sanções:   

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que  
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);   

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,  
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de  
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);   

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas  
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).   

14.2.4. Multa:   

14.2.4.1. A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à  
CONTRATADA, que poderá se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10  
(dez) dias úteis.   

14.2.4.2. Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do  

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:  

a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente  atualizado, 

sem prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da  licitante vencedora 

em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado  inexecução total das 

obrigações acordadas.;   
b) 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de  
anulação do contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA.  
c) 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega.   

15.2.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  
15.2.4.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  com 
a multa (art. 156, §7º).  

15.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).   

15.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida  
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)) dias, a contar da data do recebimento da  
comunicação enviada pela autoridade competente.   

15.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e  
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e  
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   

15.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º).   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  
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orientações dos órgãos de controle.   

15.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras  
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos  
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,  
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

15.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste  
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções  
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação  
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).   

15.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação  
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins  
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro  
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.  
161).   

15.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

15.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa  
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou  
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou  de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

16.1. O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art.  
137 da Lei nº. 14.133/2021.  

16.1.1. A Contratada reconhece os direitos do Contratante, previstos no art. 139 da Lei nº. 
14.133,  de 2021.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de Colorado /PR, para dirimir quaisquer  
dúvidas decorrentes do presente Contrato.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

 

18.1. Declaram as partes que este instrumento contratual corresponde à manifestação final,  
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.   

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento contratual, em  
02 (duas) vias em originais de igual teor e forma, que, após lido e achado conforme, é  
assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais.  

Santa Inês- PR, xx de xxxxx de xxxx.  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

CONTRATANTE  

NOME DA EMPRESA CONTRTADA  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


